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Aos ·,1 in te e hum ' dias do mês de 
º" ,,, ................... ~ .................. ·•·h···"-· .... ·~- ·-... ···········-·-" ...... ~ ..... ~ .. ·~·-· ··~·-·· .......... ~ ............. .. 

,,., 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se segu~i{J . 
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I ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLA TINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

j c .. o LAT rN~Ãl 
1 1 

PR 1 N e E s:A 
DO NORT

0

E SECRETARIA 
~. ( IMCLUA-SE Wl OR~r (, r~ \ \ 
!\Dr s.i.<laGS<°TJ~ -j 

/Of. N. PROJJl'fO DE RESOLUÇXO NR -g["""' -·· 
Dá n•va redaçi• à Resoluçi• nQ 219, de 15/10/1968:-
----~~-~--~----------------~--------------------~ 

A Câanr" Mu.niciFal de C•latina, d• Estad• de 

Espírito Sant~, usande de atribUiçies lecais; Decreta e Pr••u.l 

ca a secuinte 

R E S O L U C I O: 

C•lGtina, referentes e• ·exercíeie de 1967, ~present~ 

das pel• senher Prefeit• Municipal Senh•r M•aeyr Ma~ 

tine Brettas .. 

§ l1n1 eo )- Fica • P•der .Execu.ti ve Muii ei1a1 auteri zad• a recul!. 

aent_1r '18 oent;s inseri tas na· Rú.brica "C•ntas a Rec!!, 

lorizar" de exere:!cies anteri•~es de Belançe -Patri•!. 

niel_, •través de Deeret• .. 

Art. 3Q)- Eeta Reseluçi• entr~rá e• vi~•r no data de sua publt 

c2çi•, rev•cedas as di!!p•siçief!_ em. contrári• .. 
, 

S•le das Seseies, 

h Ea 21 de eutubre de 1968 
~ . ,J .l'l}~SSÇi~ti, ~ - . íg8 óala uâ.3 b ~ -~ · · · _,_.,. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATINA jcoLATINAI 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARIA 

1 1 
1PRINCESA1 j DO NORTE 

C.M.C /Of. N._ 

Em, 

REQUERIMENTO 

Os Veremd•res que êste subscreTea, requere• 

• V.Excia., dep•*e de euviâ• • plen6ri•, seja dis

pensadQ d•s interstíei•s reciaentai~, o•l•cadg e•

únicu discussi•, aprev&dm e• reci•e de urcência e

incluida no erdea de ili:Jd'f: ~se.nte sessg•, • Pr~ 
jet• de Res•l~çi• n~ o.t/Jf~ 

Sal• des Sessiee, e• 21 de eutubr• de 1968 
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Exmo. sr. 

21· âe outubro de 1968 

- . 
Senhor P~efeito: 

,.] 

Com o presente, apraz-me encam~nbar 
a V.Excia. • para os devidos fina, -a inclu
eà ·cópia da BESOLUÇ10 NS? 220, aprovada por 
esta C~sa de -Leia.~m SUa Últ~a reunião or 

' r l , -

dinár~à· ' 

Cord~ais Saudações, , 

Ase.Dr. Pau1o. Stefenoni · -
=PRESIDENTE= 

Moaoyr Martins Brotta~ 
DD. Prefeito Municipal. 

·NESTA. 

GBert/Col.21/10/68 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
MUNICÍPIO DE COLATINA 

RESO~R9Ã~ NG 2~0 

~....D.2!'!.$1.d!~iR---E!t.1911!gf2~-~&-â!..•~-s1-m!-E.ll2E~-~~&2§§:• 

A Oâmara Municipal de Oolatina• do Etrtado do 
Eapirito Santo, uean.dc de atribu~çõee légais; Decreta e :Promulga a
segu.inte 

R E S O L U Q Ã O: 

Art. 12)- Fioam aprovadQ& aa contas da :Prefeitura Municipal de Oo1~ 
tina, referenteES ao ex$ro!oio de 1967, apreaentadae :pelo
Senhor Pre~eito Munio1pa1 Senhor Moaoyr Martin.a :Brottao. 

§ Ú'n1oo.)• Fica o Poder '.t.,xeoutivo Municipal autorizado "' regulamen-/ 
tar am con·tas inscritas na Rúbrioa "Contas a Regularizar" 
d• exero!oioQ anteriores do :Sa.lan.90 Patr~onialt através
de Decreto~ 

Art. 3i)""" Esta Resolução entrari em vigor na data de oua publioac;ão, 
revogadas ae dis.voai9Õ8e em contrário. 

Câmara Municipal de Colat;Lna, 21 de outubro de 1968 

Registrada e Pub1ioada n/eeoretaria na dáta supra. 

GDert/Ool.21/10/68 


